
— Negar provimento ao recurso na totalidade;

— Condenar a Pollmeier Massivholz GmbH & Co. KG nas despesas do recorrente nos processos no Tribunal Geral e no 
Tribunal de Justiça.

Fundamentos e principais argumentos

Em apoio do seu recurso, o recorrente invoca quatro fundamentos:

1. Com o primeiro fundamento, o recorrente alega que o Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao ignorar a margem 
de apreciação que assiste à Comissão. O apuramento do montante dos auxílios sob forma de garantias constitui uma 
questão complexa do ponto de vista económico, em relação à qual a Comissão dispõe de uma margem de apreciação. 
Durante a sua longa prática decisória, a Comissão tem exercido esta margem de apreciação ao calcular o montante das 
garantias dos Länder federais alemães, em conformidade com as informações prestadas pelas autoridades alemãs, 
fixando-o em 0,5 % do valor da garantia. A publicação posterior da comunicação sobre as garantias de 2000 nada altera 
a este respeito.

2. Além disso, o Tribunal Geral ignorou (segundo fundamento) que o conceito de auxílio de Estado constante do 
artigo 107.o TFUE é um conceito objetivo, que não pode ser influenciado por uma autorização da Comissão. O 
montante de uma garantia não pode sofrer uma alteração através da autorização do regime de auxílios. Isso aplica-se 
especialmente no caso de auxílios de minimis, uma vez que estes já não estão abrangidos pela previsão do artigo 107. 
o TFUE, não podendo, muito menos, ser objeto de uma decisão de autorização por parte da Comissão.

3. Com o terceiro fundamento, o recorrente alega uma violação do princípio da igualdade. No cálculo do montante dos 
auxílios, sob a forma de garantias, concedidos por meio de regimes de auxílios autorizados e não autorizados estão em 
causa situações factualmente iguais, tratadas de forma diferente sem justificação objetiva. Além disso, na aplicação do 
método dos 0,5 %, o Tribunal Geral opera incorretamente uma distinção entre as garantias concedidas antes e após a 
comunicação sobre as garantias de 2000. No entanto, a prática da Comissão em relação à Alemanha é, neste caso, mais 
específica que a comunicação genérica sobre as garantias e o método de cálculo controvertido no caso em apreço ainda 
seria permitido, mesmo que apreciado de acordo com o critério da comunicação sobre garantias de 2000.

4. Por último, com o quarto fundamento o recorrente alega um erro de direito na apreciação dos princípios da segurança 
jurídica e da proteção da confiança legítima. Por um lado, é digna de proteção a confiança do Land Hessen no facto de a 
Comissão ter aceitado o método dos 0,5 % na sua longa prática decisória e tê-lo, além disso, confirmado no seu ofício de 
1998. Por outro lado, no âmbito do exaustivo processo de avaliação das diretivas sobre garantias de Hessen, a Comissão 
não se opôs ao método dos 0,5 %.
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Pedidos da recorrente

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne:

— Anular o n.o 2 do dispositivo do acórdão recorrido, na parte em que nega provimento ao terceiro fundamento em 
relação ao prémio de investimento e à venda de um terreno público;

— Anular os n.os 3 a 5 do dispositivo do acórdão recorrido;

— Condenar a Comissão e o Land Hessen nas despesas do processo.

Além disso, mantêm-se os pedidos formulados pela recorrente em primeira instância, na parte em que pede

— A anulação da Decisão C(2008) 6017 final da Comissão, de 21 de outubro de 2008, auxílio de Estado N 512/2007 — 
Alemanha, Abalon Hardwood Hessen GmbH, na medida em que constata que o auxílio regional notificado constitui um 
auxílio existente na aceção do artigo 1.o, alínea b), subalínea ii), do Regulamento (CE) n.o 659/1999;

— A anulação da Decisão C(2008) 6017 final da Comissão, de 21 de outubro de 2008, auxílio de Estado N 512/2007 — 
Alemanha, Abalon Hardwood Hessen GmbH, na medida em que constata que a venda de um terreno público não 
constitui um auxílio na aceção do artigo 87.o, n.o 1, CE;

— A condenação da Comissão em todas as despesas do processo em primeira instância.

Fundamentos e principais argumentos

No presente recurso estão em causa os requisitos, nos termos dos quais a Comissão pode indeferir as alegações apresentadas 
na reclamação de um concorrente direto do beneficiário do auxílio, sem determinar a abertura de um processo formal de 
investigação ao abrigo do artigo 108.o, n.o 2, TFUE.

A recorrente considera que o Tribunal Geral devia ter acolhido no acórdão recorrido o terceiro fundamento, no âmbito do 
qual foi criticada a falta de abertura de um processo formal de investigação, não só — como aconteceu — relativamente à 
medida de auxílio impugnada, que consistia em garantias, mas também em relação às restantes medidas de auxílio 
impugnadas, relativas ao prémio de investimento e à venda do terreno público.

A recorrente invoca cinco fundamentos:

1. Em relação ao prémio de investimento, o Tribunal Geral considerou erradamente que o despacho de 6 de dezembro 
de 2007 era irrelevante para a apreciação do terceiro fundamento, na medida em que, não obstante a Comissão ter 
realizado uma investigação cuidadosa no âmbito do procedimento administrativo, não podia ter tido conhecimento da 
existência deste despacho e, além disso, na medida em que este despacho não podia ter repercussões no resultado da 
investigação da Comissão.

2. O Tribunal Geral cometeu um erro manifesto de apreciação e vários erros de direito, ao considerar que o parecer do 
perito sobre o valor do terreno vendido ao beneficiário do auxílio afirmava que os edifícios situados no terreno não 
tinham qualquer valor.

3. O Tribunal Geral cometeu um erro de direito ao considerar que a Comissão podia assumir, no procedimento 
administrativo, que o valor de 1 400 000 euros, subtraído ao preço de venda apurado de acordo com o parecer do 
perito, correspondia ao custo de mercado da demolição de todos os edifícios que ocupavam a fração do terreno 
adquirida pelo beneficiário do auxílio.

4. O Tribunal Geral cometeu vários erros de direito na análise do § 4, n.o 6, do contrato de compra e venda do terreno, o 
qual prevê que o beneficiário do auxílio deve demolir todos os edifícios que ocupam o terreno e deve indemnizar o 
vendedor do terreno, se no prazo de dez anos a contar da transmissão do terreno, não tiver sido efetuada a demolição 
ou se se verificar que os custos normais de demolição são inferiores ao mencionado montante de 1 400 000 euros.

5. O Tribunal Geral condenou injustamente a recorrente em parte das despesas do processo, uma vez que o recurso foi 
julgado procedente relativamente a três das cinco medidas de auxílio impugnadas e a recorrente apenas interpôs recurso 
das duas restantes medidas de auxílio impugnadas, porque nem os documentos que lhe foram comunicados no decurso 
do procedimento administrativo nem a decisão da Comissão sobre o mesmo continham informações pormenorizadas a 
esse respeito.
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